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TERMO DE ANULAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 

07/2018 e CONTRATO DE Nº 009/2018. 
 O Prefeito Municipal de Luís Domingues/MA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: anular o 
procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Presencial de nº 007/2018 e Contrato Administrativo 
nº 09/2018 e Aditivos, por falhas mencionadas nos 
autos pertinentes ao procedimento de licitação, nos 
termos do art. 49, “caput”, da Lei nº 8.666/93. E ainda, 
com fulcro no art. 49, § 3º, da Lei 8.666/93, dá-se 
ciência a licitante da anulação da presente licitação, 
para que, querendo, se possa exercer a ampla defesa 
e o contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. 
Luís Domingues/MA, 02 de setembro de 2019. 
Gilberto Braga Queiroz – Prefeito Municipal. 

 
TERMO DE ANULAÇÃO. PREGÃO PRESENCIAL Nº 

14/2019 e CONTRATO DE Nº 018/2019. 
 O Prefeito Municipal de Luís Domingues/MA, no uso 
de suas atribuições legais, RESOLVE: anular o 
procedimento licitatório na modalidade Pregão 
Presencial de nº 14/2019 e Contrato Administrativo nº 
18/2019, por falhas mencionadas nos autos 
pertinentes ao procedimento de licitação, nos termos 
do art. 49, “caput”, da Lei nº 8.666/93. E ainda, com 
fulcro no art. 49, § 3º, da Lei 8.666/93, dá-se ciência a 
licitante da anulação da presente licitação, para que, 
querendo, se possa exercer a ampla defesa e o 
contraditório, no prazo de 05 (cinco) dias úteis. Luís 
Domingues/MA, 02 de setembro de 2019. Gilberto 
Braga Queiroz – Prefeito Municipal. 
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Conforme Lei Municipal nº 122, 
de 20 de fevereiro de 2017 

 


